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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Magali Cohab" <magacohab@gmail.com>

Para: Os destinatarios nao estao sendo exibidos para esta impressao

Data: 10/10/2022 16:14 (04 minutos atrás)

Assunto: DILIGENCIA FASE RECURSAL PREGAO 03/2022 - COHAB ARAUCARIA

Anexos: Contrato e Aditivo Soft Service.pdf (3.09 MB)

Prezada Pregoeira,

Quanto ao item 3 - Comprovantes das prestações de serviços anteriores prestados
junto à Companhia, encaminhamos em anexo Contrato e Termo Aditivo com a
empresa Soft Service, referentes aos períodos de 24 de agosto de 2011 até 23 de
agosto de 2013, sendo que confirmamos que o serviço foi executado à contento, sem
nenhum registro que a desabone. Inclusive, não encaramos como necessária a
realização de diligências adicionais quanto ao atestado apresentado na sessão pública
do pregão eletrônico, quando solicitado pela Pregoeira na fase de julgamento das
propostas, análise técnica das propostas e atestado, justamente por já conhecer a
reputação e capacidade da empresa classificada e habitada no certame. 

 At.te

Magali Paula Bosa 
Núcleo Administrativo Financeiro
Companhia Municipal de Habitação de Araucária - COHAB ARAUCÁRIA
(41) 3031-8403 
(41) 99699-3331

Em segunda-feira, 10 de outubro de 2022, <jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br>
escreveu: 

 
Prezados, 
 
Considerando as declarações contidas nas contrarrazões registradas no Sistema
Compras.gov, solicito o encaminhamento dos seguintes documentos
comprobatórios, no prazo de até 02 dias úteis.
 
1) Comprovantes do vínculo contratual existente entre a empresa Transtupi
Transporte Coletivo Ltda., tais como, cópias de notas fiscais, recibos, contratos,
Demonstrativo de Resultados..;
2) Comprovantes relativos às alegações de prestação de serviço à empresa Viação
Mourãoense Ltda., CNPJ 75.892.208/0001-61;
3) Comprovantes das prestações ser serviços anteriores prestados junto à Cohab
Araucária;
 
 
A realização da presente diligência encontra amparo no Art. 43, § 3º da Lei nº
8.666/93, senão vejamos:
 
"§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

mailto:jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br
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JUCILEIDE VIANA DOS REIS DUBIELA 
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitações e Compras 
Fone: (41) 3614-1699 
Email: jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da proposta."
 
Atenciosamente,
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

--  
Magali Paula Bosa 
Núcleo Administrativo Financeiro
Companhia Municipal de Habitação de Araucária - COHAB ARAUCÁRIA
(41) 3031-8403 
(41) 99699-3331

mailto:jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comercial" <comercial@transtupi.com.br>

Para: "Magali Cohab" <magacohab@gmail.com>

Com Cópia: licitacao@cohabaraucaria.com.br, "Jucileide Viana R. Dubiela" <jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br>

Data: 11/10/2022 10:07 (01:22 horas atrás)

Assunto: Re: Atestado de Capacidade Técnica Soft Service

Anexos:

b2b9de00.png (691.27 KB)
WhatsApp Image 2022-10-11 at 09.56.37.jpeg (154.2 KB)
WhatsApp Image 2022-10-11 at 09.59.06.jpeg (143.07 KB)
WhatsApp Image 2022-10-11 at 09.58.58.jpeg (166.18 KB)

Bom dia Sra. Magali.

Atendimento de nossas demandas pela empresa Soft Service Informática Ltda., através da pessoa do Sr. Luiz, se dá
a mais de duas décadas, como consta em atestado enviado a ele. 
Iniciou-se através da empresa Mourãoense e permanece até data de hoje, inclusive com desenvolvimento de
sistemas operacionais dentro da empresa.

Por termos tratativas a tanto tempo, não encontramos contrato de prestação de serviços .

Um de nossas demandas com Sr Luis hoje é manutenção e desenvolvimento de um de nossos sistemas
operacionais.

Em anexo algumas evidencias de pedidos realizados por e-mail.

Solicitei a nossa contabilidade contrato Social , onde houve transição de Mourãoense para Transtupi, logo recebe irei
lhe enviar.

--- 
Atenciosamente 

Joelma Candeo 
Transtupi Transporte Coletivo Ltda. 
Whats (41) 9 8821-9322

Em 10/10/2022 15:52, Magali Cohab escreveu:
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Boa tarde,
 
Considerando o atestado de capacidade técnica apresentado por sua empresa em favor da empresa Soft Service
Informática Ltda em 02 de setembro do presente ano, informando que a referida empresa presta serviços à
Transtupi Transporte Coletivo desde 22/04/2002, e tendo em vista que tal atestado foi questionado por outra
licitante no Pregão Eletrônico 002-2022, devido à data inicial da prestação de serviços coincidir com a data de
abertura da empresa contratante, solicitamos que nos encaminhem alguma prova documental dessa prestação de
serviços de forma a reforçar as contrarrazões apresentada pela Soft Service após interposição de recurso quanto à
habilitação da mesma, confirmando assim a veracidade do atestado.
 
Agradecemos antecipadamente.
 
At.te
 
Magali Paula Bosa 
Núcleo Administrativo Financeiro
Companhia Municipal de Habitação de Araucária - COHAB ARAUCÁRIA
(41) 3031-8403 
(41) 99699-3331
 
 
 
 
 
 
 
 
--  
Magali Paula Bosa 
Núcleo Administrativo Financeiro
Companhia Municipal de Habitação de Araucária - COHAB ARAUCÁRIA
(41) 3031-8403 
(41) 99699-3331
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Luis Fernando G." <luis.fernando.br@live.com>

Para: "jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br" <jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br>

Data: 11/10/2022 16:42 (03 minutos atrás)

Assunto: RES: DILIGENCIA FASE RECURSAL PREGAO 03/2022 - COHAB ARAUCARIA

Anexos:

TRANSTUPI NF007.jpeg (149.08 KB)
TRANSTUPI NF015.jpeg (151.69 KB)
TRANSTUPI EMAIL001.jpeg (143.07 KB)
TRANSTUPI EMAIL002.jpeg (166.13 KB)
TRANSTUPI EMAIL003.jpeg (154.2 KB)
MOURAOENSE CARTEIRA TRABALHO.jpeg (44.59 KB)
COHAB NF351.jpeg (178.68 KB)
COHAB NF348.jpeg (197.38 KB)
COHAB Fontes Pagadoras 2011 assinada.pdf (116.27 KB)

Boa tarde,

 

Em resposta a solicitação de prova documental solicitados segue abaixo os itens
solicitados:

 

1) Comprovantes do vínculo contratual existente entre a empresa Transtupi Transporte Coletivo:

 

Primeiramente peço que entendam que a dinâmica no setor privado pode ser muito
diferenciada do setor público, na qual com base na proximidade e experiência
resultante de anos de convivência no ambiente de trabalho, pode fazer um acordo de
trabalho entre duas empresas ser celebrado e confirmado numa reunião com acordo
verbal e aperto de mãos, então explico aos prezados que antes de abrir a empresa
Soft Service, fui funcionário com registro em carteira de trabalho no regime CLT
durante quase 7 anos na Viação Mourãoense que mais tarde passou a ser Transtupi,
nesse tempo executando o serviço referente ao Atestado emitido pela Transtupi. Então
logo depois de me desligar da Viação Mourãense, comecei a trabalhar como pessoa
jurídica com a Soft Service Ltda, e a prestar serviços à Viação Mourãoense e Transtupi
sem a necessidade de um contrato formal pelo fato de eles já estarem usando meus
serviços a anos e termos uma relação de confiança mutua.

 

Estou enviando em anexo prints de alguns dos vários emails com solicitação de
serviços, propostas e autorização na execução de trabalho, também em anexo notas
fiscais emitidas pelo Soft Service pelos serviços prestados (Arquivos anexados:
TRANSTUPI NF007, TRANSTUPI NF015, TRANSTUPI EMAIL001, TRANSTUPI
EMAIL002, TRANSTUPI EMAIL003)

Observação: Na Nota Fiscal Nº 0015, a Data de Emissão é 01 de Março de 2007 ,
devido a grafia ruim no preenchimento, o ano ficou parecendo ser “2002”
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2) Comprovantes relativos às alegações de prestação de serviço à empresa Viação Mourãoense Ltda.,
CNPJ 75.892.208/0001-61;

 

Por se tratar de serviços prestados a mais de 20 anos atrás, a empresa ter  fechado
sua filial em Araucária, sua sede ser na cidade de Campo Mourão e eu não ter mais
contato com essa empresa desde sua saída de Araucária, estou tendo dificuldades
com documentos relativos a prestação de serviços, mas estou enviando em anexo
informações extraídas da minha Carteira de Trabalho Digital na qual comprovam que
eu era funcionário contratado no período de 01/09/1993 à 07/07/2000, fundando a
Soft Service Ltda em 01/07/2001 e em seguida iniciando prestação de Serviços a
Viação Mourãoense que em 22/04/2002 deu lugar à Transtupi Transporte Coletivo.

Arquivos anexados: MOURAOENSE CARTEIRA DE TRABALHO

 

 

3) Comprovantes das prestações ser serviços anteriores prestados junto à Cohab Araucária;

 

Envio em anexo notas fiscais emitidas pela Soft Service à COHAB, e documento contábil DIRF sobre
relação de rendimentos por fonte pagadora no ano de 2011

Arquivos anexados: COHAB NF351, COHAB NF348, COHAB FONTES PAGADORAS

 

ATT

 

Luis Fernando G.

Fone: (41)99928-5840

 

Enviado do Email para Windows 10

 

De: jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br 
Enviado:segunda-feira, 10 de outubro de 2022 10:45 
Para: luis.fernando.br@live.com 
Cc:licitacao@cohabaraucaria.com.br; Magali Cohab  
Assunto: DILIGENCIA FASE RECURSAL PREGAO 03/2022 - COHAB ARAUCARIA

 

 

Prezados, 

https://go.microsoft.com/fwlink/?LinkId=550986
mailto:jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br
mailto:luis.fernando.br@live.com
mailto:licitacao@cohabaraucaria.com.br
mailto:magacohab@gmail.com
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JUCILEIDE VIANA DOS REIS DUBIELA 
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitações e Compras 
Fone: (41) 3614-1699 
Email: jucileide.dubiela@araucaria.pr.gov.br

 

Considerando as declarações contidas nas contrarrazões registradas no Sistema Compras.gov, solicito o
encaminhamento dos seguintes documentos comprobatórios, no prazo de até 02 dias úteis.

 

1) Comprovantes do vínculo contratual existente entre a empresa Transtupi Transporte Coletivo Ltda., tais
como, cópias de notas fiscais, recibos, contratos, Demonstrativo de Resultados..;

2) Comprovantes relativos às alegações de prestação de serviço à empresa Viação Mourãoense Ltda., CNPJ
75.892.208/0001-61;

3) Comprovantes das prestações ser serviços anteriores prestados junto à Cohab Araucária;

 

 

A realização da presente diligência encontra amparo no Art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, senão vejamos:

 

"§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta."

 

Atenciosamente,

 

 

 

 



 

 
Beneficiário:    04.643.627/0001-11 - SOFT SERVICE INFORMATICA LTDA ME 
 
Fontes Pagadoras - Informações apresentadas em Dirf do ano-calendário 2011 
 
 . Relação de rendimentos e imposto sobre a renda ret ido por fonte pagadora    
 
 Fonte Pagadora  Dirf Rendimento  Imposto   
 CPF / CNPJ Nome/Nome Empresarial entregue em Tributável  Retido   

 03.580.718/0001-92 COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
COLETIVO DE ARAUCARIA CM 28/02/2012 148.997,00  4.581,72  

  
   Código Rendimento Imposto   
   1708 74.498,50  1.117,46  
   5952 74.498,50  3.464,26  
  
 07.374.555/0001-42 COMP MUNIC HABIT DE ARAUCARIA -COHAB 28/02/2012 82.968,00  2.552,26  

  
   Código Rendimento Imposto   
   1708 41.484,00  622,26  
   5952 41.484,00  1.930,00  
  
 60.701.190/0001-04 ITAU UNIBANCO S A 13/11/2013 1,22  0,12  

  
   Código Rendimento Imposto   
   3426 1,22  0,12  
  
 
 
  Total de relação de rendimentos e imposto sobre a r enda retido por fonte pagadora 231.966,22  7.134,10   

   
As informações apresentadas não substituem o Comprovante de Rendimentos emitido pelas fontes pagadoras, assim como não representam, 
necessariamente, a totalidade dos rendimentos a que o contribuinte está obrigado a informar em sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 
Pessoa Física (DIRPF) ou Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).

 
     Verificada qualquer divergência nas informações acima, procure sua fonte pagadora.
 
     Para melhor visualização da impressão clique no botão "Preparar página para impressão"
 
     Esta página é melhor visualizada na resolução 1024 X 768.
 
     Emitido no dia 27/11/2013 às 12:27:17 (Data e h ora de Brasília)  
  

Page 1 of 1

27/11/2013

PAULO GERALDO 
OLKUSZEWSKI:76362973
968

Assinado de forma digital por 
PAULO GERALDO 
OLKUSZEWSKI:76362973968 
Dados: 2022.10.11 13:38:41 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.892.208/0001-61
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/05/1969 

 
NOME EMPRESARIAL 
VIACAO MOURAOENSE LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MOURAOENSE TURISMO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R JOAO VECCHI 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
87.305-140 

BAIRRO/DISTRITO 
LAR PARANA 

MUNICÍPIO 
CAMPO MOURAO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VIAMOU@START.COM.BR 

TELEFONE 
(0044) 0823-1461 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/10/2022 às 10:23:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 75.892.208/0001-61
NOME EMPRESARIAL: VIACAO MOURAOENSE LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: FLAVIO GURGINSKI
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 10/10/2022 às 10:23 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.015.198/0001-09
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/04/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
TRANSTUPI TRANSPORTE COLETIVO EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana 
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região
metropolitana 
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual 
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional 
49.23-0-01 - Serviço de táxi 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
79.11-2-00 - Agências de viagens 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R ANGELO PERINI 

NÚMERO 
20 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
83.705-130 

BAIRRO/DISTRITO 
ESTACAO 

MUNICÍPIO 
ARAUCARIA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/04/2002 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/10/2022 às 14:58:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 05.015.198/0001-09
NOME EMPRESARIAL: TRANSTUPI TRANSPORTE COLETIVO EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$6.111.842,00 (Seis milhões, cento e onze mil e oitocentos e quarenta e dois reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LUIZ BEN HUR LOURES
Quali�cação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 10/10/2022 às 14:59 (data e hora de Brasília).


